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1. DO OBJETO 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 
 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 05052023001 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Municipio de Alenquer-PA, através da Secretaria Municipal de Saúde e deste 
Pregoeiro designado pela Portaria nº. 065/2023 torna público a todos os 
interessados, que fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO em sua forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, tudo de conformidade com as regras 
estipuladas nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 
Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão 
Pública de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico BANCO NACIONAL 
DE COMPRAS. 

. 
 
Data da sessão: 23/05/2023 
Horário: 15h 
Local: https://bnccompras.com 
 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
ALENQUER-PA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
 

2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura; 
2.2. Será participante os seguintes órgãos: 

2.1.1. Secretaria Municipal de Saúde. 
 

3.1. O   Credenciamento    é    o    nível    básico    do    registro    cadastral    no 
https://bnccompras.com, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 
Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no “BANCO NACIONAL DE COMPRAS” poderá ser iniciado no BANCO 

NACIONAL DE COMPRAS no sítio https://bnccompras.com, com a solicitação de 
login e senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
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para realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por 
esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente 
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  
4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos 
pertinentes e os que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do 
artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 
4.1 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.1.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
4.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.1.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 
4.1.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 
de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
4.1.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.1.6. Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA  
5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a 
data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 
5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas. 
5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
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5.6.1. Valor unitário; 
5.6.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo 

de Referência para cada item; 
5.6.3. Marca; 
5.6.4. Fabricante; 
5.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
fornecedor registrado. 

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. O prazo de validade da 
proposta não será inferior a 90(noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência. 
6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item ou percentual de 
desconto. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (Um Centavo) 
6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 
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(3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 
lances 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 

 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
6.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes. 
6.19. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do 
Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 
e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por 
ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
6.21. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 6.204, de 2007. 
6.22. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno 
porte e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER – PARÁ 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

CNPJ Nº 04.838.793/0001-73 

  

 

Praça Eloy Simões, n 751 – Centro – CEP: 68.200-000 – Alenquer - Pará  

cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
6.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
6.24. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e 
sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no subitem anterior. 
6.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, 
empresa de pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, 
será realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar 
melhor oferta. 
6.26. Neste processo não será aplicado previsto nos Art. 47, 48 e 49 da Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, inclusive a 
Lei Complementar 147/2014, pois haverá prejuízo ao conjunto do objeto, não sendo 
vantajoso para a administração pública, conforme art. 49, III, Lei Complementar 
123/2006. 
6.27. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto 

no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens: 

6.27.1. produzidos no País; 
6.27.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
6.27.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam  em  pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. 
6.28. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público 
para o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
6.29. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os 
licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem 
classificado. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 
Pregoeiro examinará as proposta quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como 
quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível ou 
manifestamente inexequível. 
7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável 
para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, 
em compatibilidade com o Termo de Referência, minudenciando o 
modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas. 

7.4.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo estabelecido, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
7.6. Caso necessário, o Pregoeiro solicitará do(s) licitante(s) classificado(s) em 
primeiro lugar a apresentação de amostra(s), que deverá(ão) ser apresentada(as) no 
prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da data da solicitação, junto ao Órgão 
Solicitante, para conferência do produto/serviço com as especificações solicitadas no 
Termo de Referência; 

7.6.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceitável(eis), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor. 

7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.10. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta 
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do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, 
respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem 
necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 
vencedora. 
7.11. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as 
despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, 
trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer 
natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, 
nada mais sendo válido pleitear a esse título; 
7.12. Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de 
entrega rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração. 
7.13. Declaração de que o prazo de validade de cada item, não será inferior 12 
(doze) meses, a contar da entrega no Almoxarifado desta Prefeitura, exceto para 
aqueles que possuam prazo de validade mais curto por razões técnicas 
comprovadas. 
7.14. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão 
encaminhar proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas via e-mail: 
licitaalenquer@gmail.com ou sistema, as seguintes documentações: 

7.14.1. A Proposta de Preço deverá conter ainda as informações; 
7.14.1.1. Razão Social da empresa; 
7.14.1.2. CNPJ (número); 
7.14.1.3. Número do telefax; 
7.14.1.4. Endereço comercial; 
7.14.1.5. Banco, agência e número da conta corrente da licitante; 
7.14.1.6. Descrição do produto/serviço; 
7.14.1.7. Preço unitário e total; 
7.14.1.8. Quantidade e especificação da embalagem 
7.14.1.9. Prazo de validade da proposta; 

7.14.2. A proposta que apresentar preço manifestamente inexequível de 
acordo com o Art. 48, combinado com o inciso X, Art. 40 e § 3º do 
Art. 44 da Lei nº 8.666/93 poderá ser oportunizada no prazo de 2 
(duas) horas, a demonstração da viabilidade dos valores ofertados, 
através de planilha de composição de custos, nos termos conforme 
precedentes do Tribunal de Contas da União – Acórdãos nº 2.528/2012 
(Relator Ministro-Substituto André Luís de Carvalho), 571/20136 (Relator 
Ministro Benjamin Zymler), 1.92/2013 (Relator Ministro Raimundo 
Carreiro) e 3.092/2014 (Relator Ministro Bruno Dantas), e súmula 262 do 
TCU; 

7.14.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

mailto:licitaalenquer@gmail.com
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quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 
7.14.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências 

para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

8. HABILITAÇÃO  
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, deverá encaminhar 
comprovante e/ou certidão, para que se verifique eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geralda União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.2. Os fornecedores cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, deverão encaminhar sua declaração, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à qualificação econômico- 
financeira e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 
e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 
certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma 
documentação vencida junto ao SICAF. 

8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente 

através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido 
sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (dois) dias, 
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, 
sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e das 
sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.3. Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF, além do nível de credenciamento exigido pela 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão encaminhar exclusivamente 
por meio do sistema a documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade 
Fiscal e trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 
8.4. Habilitação jurídica: 

8.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 

8.4.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.4.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° 
da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio – DNRC, devidamente atualizada; 

8.4.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 

8.4.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização; 

8.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva; 

8.4.8. Alvará de Localização. 
8.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, 
juntamente com a Consulta Quadro de Sócios e Administradores; 

8.5.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, 
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à 
Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso 
I, do Decreto nº 6.106/07); 

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
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Serviço (FGTS); 

8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio 
de 1943 e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011) www.tst.gov.br, 
em conjunto com a certidão de ações trabalhistas de jurisdição do 
estado da sede da licitante, em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário; 

8.5.5. Certidão Negativa de Débitos do Ministério do Trabalho Conforme 
artigo 5º§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora 
instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos 
enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, 
poderá ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a 
demonstrar a situação atualizada dos mesmos; 

8.5.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e Municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante; 

8.5.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do licitante; 

8.5.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

8.5.10. Certidão (Nada Consta) de Distribuição Cíveis e Criminais originária 
do Estado de origem do participante através do site: 
(portal.trf1.jus.br/sjxx/); 

8.5.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, 
empresa de pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. No prazo de cinco dias prorrogável por igual período a 
critério da administração; 

8.6. Os licitantes que estiverem ou não cadastrados no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF, no nível da Qualificação econômico- financeira, 
além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, 
de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação: 

8.6.1. Certidão de falência ou recuperação judicial expedida pelo 

http://www.tst.gov.br/
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distribuidor da sede da pessoa jurídica e do ente federal; 
8.6.2. Balanço patrimonial, demonstração das mutações do patrimônio 

líquido e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

8.6.3. No caso de bens para pronta entrega, não será exigido da 
microempresa, empresa de pequeno porte, nem da sociedade 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro 
(art. 3º do Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007); 

8.6.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite- 
se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

8.6.5. Declaração de Habilitação Profissional - DHP e/ou Certificado de 
Regularidade Profissional, expedido pelo Conselho Regional e dentro 
de sua validade, acompanhado de cópia da Carteira de Identidade 
(ou documento equivalente com foto) do contador, ou profissional 
equivalente; 

8.6.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo LG = ; Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante Ativo Total 

SG = ; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante Ativo 

Circulante 
LC = ; e 

Passivo Circulante 

8.6.7. Será exigido à apresentação das seguintes páginas do Livro Diário 
onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos 
valores apresentados e calculados pelos licitantes: Folha de 
abertura, Folha que contenha os dados necessários à conferência 
pretendida e Folha de encerramento; 

8.6.8. Certidão Especifica, emitida pela Junta Comercial da sede da 
licitante, devidamente atualizada, onde se possam extrair 
informações sobre atos arquivados e a existência de empresa e/ou 
participação societária em nome da(s) pessoa(s) física(s) e/ou 
jurídica(s) sócias da licitante; 

8.6.9. Certidão de Inteiro Teor, emitida pela Junta Comercial da sede da 
licitante, devidamente atualizada; 

8.6.10. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem 
resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
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Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10%(dez por cento) 
do valor estimado da contratação ou item pertinente. 

8.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a 
qualificação técnica, por meio de: 
8.7.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens e/ou serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado; 

8.7.2 Alvará da Vigilância Sanitária, da sede do licitante. 
8.7.3 Comprovar possuir autorização de funcionamento expedida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, de acordo com o disposto nos arts. 1º e 
2º da Lei 6.360/76, acompanhado da cópia da publicação no D.O.U, se for o caso. 
8.7.4 Apresentar o comprovante do registro do material na ANVISA/MS ou a cópia da 
Publicação do registro no DOU, conforme previsto na Lei nº 6360/76, regulamentada 
pelo Decreto nº 79.094/77, se for o caso. 
8.7.5 Apresentar a Certidão de Regularidade Junto ao Conselho Regional de 
Farmácia da sede do licitante, bem como, a Certidão de quitação profissional do 
responsável técnico. 
8.7.6 Licença de Operação Ambiental, junto com a publicação em diário oficial e 
Certidão Negativa de Débito junto ao órgão ambiental da sede da licitante, ou a sua 
dispensa concedida pelo órgão ambiental da sede da licitante. 
8.7.7 Licença ambiental para coleta e transporte de resíduos de serviço de saúde, da 
empesa participante do certame, caso seja terceirizado o serviço, apresentar 
documento de comprovação, acompanhado da Licença de Operação Ambiental. 
8.7.8 Apresentar DESONERAÇÃO DO ICMS conforme aplicação prevista no 
Convênio ICMS Confaz 87/2002 ou de outras normas que impliquem desoneração 
tributária, de modo a assegurar a isonomia entre os participantes, a publicidade e a 
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública (Acórdão 
8.518/2017 TCU-2ª Câmara, Ministro Relator José Múcio Monteiro; Acórdão 
1.140/2012-TCU-Plenário, Ministra Relatora Ana Arraes; Acórdão1.574/2013-TCU- 
2ª Câmara, Ministra Relatora Ana Arraes; Acórdão 9.790/2011-TCU-2º Câmara, 
Ministro Relator José Jorge). 
8.8. Deverão apresentar ainda, Declaração, assinada por representante legal da 
proponente, de que: 
8.8.1 Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como 
declarar ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou 
procurador da licitante, com o nº. da identidade do declarante. 
8.8.2 Declaração autorizando a Prefeitura Municipal para investigações 
complementares que se fizerem necessárias. 
8.8.3 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 
menores. 
8.8.4 Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 
8.8.5 Declaração de que concorda com os termos do edital. 
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8.8.6 Declaração de que a contratada possui, em seu quadro de funcionários, no 
mínimo, 5% de pessoas com deficiência ou declaração que possui menos de 20 
(vinte) funcionários em seu quadro, nos termos da Constituição do Estado do Pará, 
art. 28, §6. 
8.8.7 Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa 
Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 
8.8.8 Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do 
Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, 
de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º, da Lei 
8666/93). 

8.8.9 Declaração de que a licitante obriga-se a garantir que o objeto desta licitação, 
serão fornecidos de acordo com as especificações definidas na proposta e no termo 
de Referência, respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
8.9. Os documentos complementares que possam exigidos para habilitação 
relacionados nos subitens acima, poderão também ser apresentados pelos licitantes, 
via e-mail: licitalenquer@gmail.com, no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico. Posteriormente, serão remetidos em original, por 
qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por 
servidor da Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, para análise, após encerrado o prazo para o e-mail; 
8.9.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
8.10. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 
8.10.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 
na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
8.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
8.12. Os documentos sem prazo de validade deverão ter sidos expedidos com até 
30 (trinta) dias de antecedência da data de abertura da licitação. 
8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital. 
8.14. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
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10. DOS RECURSOS 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
8.15. As certidões constantes nos itens 8.5.2 e 8.5.7, deveram ser emitidas em 
nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário. 
8.16. Os itens do edital que não poderem ser atendido em decorrência da COVID- 
19, os licitantes deverão apresentar documentos comprobatórios para apreciação 
técnica. 
8.17. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 
e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 
regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, 
se for o caso, concederá o prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
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11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 

 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

12.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário, o prazo de 
05(cinco) dias, contados a partir da data de sua(s) convocação(ões), para assinar(em) 
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decair(em) do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 

12.2. Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão 
ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 
encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) assinada(s) no prazo de 03 
(três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
12.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro 
de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
aceito. 
12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor e dos licitantes que aceitarem cotar preços iguais aos deste, 
observada a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
12.5. O Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) 
meses, a partir de sua data e assinaturas prorrogável nos termos da legislação 
Vigente, em especial, ao que determina o art. 12, do Decreto Federal nº 7892/2013. 

 

13.1. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor 
registrado poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis contados de sua convocação. 
13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
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14. DO REAJUSTE 

15. DO PAGAMENTO 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
13.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar 
que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, 
recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada 
a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Contrato ou outro instrumento, anexo a este Edital. 
14.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e 
no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos 
produtos/serviços fornecidos, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicada pelo contratado. 

15.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços/produtos efetivamente 
executados/entregues. 

 

15.2.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada impede o 
pagamento. Tal hipótese ensejará, a adoção das providências 
tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual. 

15.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
15.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
15.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

15.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
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15.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) 365 I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual 
= 6%. 

 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93 e Lei nº 10.520, 
de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

16.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
16.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
16.1.5. Cometer fraude fiscal; 
16.1.6. Não mantiver a proposta; 
16.1.7. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta ou não assinar o termo de 
contrato decorrente da ata de registro de preços; 

16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

16.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 
16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993. 
16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
16.6. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 16.1 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

16.6.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
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16.6.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 
(vinte) dias; 

16.6.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

14.6.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 

16.6.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou 
entidade Contratante, pelo prazo de até dois anos; 

16.6.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

16.7. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, a Contratada que: 

16.7.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.7.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

16.7.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
17.2. A impugnação poderá ser realizada somente no sistema eletrônico. 
17.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até contados da 
data de recebimento da impugnação. 
17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 
17.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
17.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para 
consulta por qualquer interessado. 

 

18. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
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18.1. De acordo com o art. 22, § 9º do Decreto nº 7.892, de 2013 e 9.488, de 2018 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013 e 9.488, de 
2018. 
18.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
18.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
18.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 
18.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
19.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
19.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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19.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
19.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
19.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- 
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 
19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
19.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
19.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Banco Nacional 

de Compras nos dias úteis, no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
19.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

19.10.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
19.10.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
19.10.3. ANEXO III – Minuta de Contrato. 

 

 Alenquer-PA, 09 de maio de 2023 

 
 
 
 
 
 

 

NILSON AFONSO CORREA FONSECA 

Pregoeiro Municipal 
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1. OBJETO  

 
O objeto do presente termo refere-se à contratação de empresa para Aquisição de 
MEDICAMENTOS E MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR, para atender à demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

2. JUSTIFICATIVA 
 
O presente processo licitatório justifica-se pela necessidade de atender as demandas da 
Secretaria de Saúde do Município e suas Unidades de Saúde, considerando que a 
aquisição pretendida tem consonância com o planejamento estratégico da Secretaria 
com o intuito de adquirir os produtos hospitalares, que são insumos utilizados na 
assistência à saúde e estão em constante e contínuo consumo por todas as unidades 
pertencentes à Secretaria; 
Considerando que a Constituição Federal, em seu artigo 196, estabelece que a saúde é 
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
 

3. DO QUANTITATIVO E DESCRIÇÃO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1.  
ABAIXADOR DE LÍNGUA DE MADEIRA PACOTE COM 100 
UNID 

PACOTE 360 

2.  ÁLCOOL 96% FRASCO 300 

3.  ÁLCOOL 70% FRASCO 500 

4.  ÁLCOOL IODADO FRASCO 900 

5.  ÁGUA OXIGENADA 1000ML LITRO 450 

6.  ALGODÃO HIDRÓFILO ROLO COM 500G ROLO 1000 

7.  AGULHA DESCARTÁVEL HIPODERMICA 13X45 CX C/100 UNIDADE 40000 

8.  AGULHA DESCARTÁVEL HIPODERMICA 20X55 CX C/100 UNIDADE 40000 

9.  AGULHA DESCARTÁVEL HIPODERMICA 25X7 CX C/100 UNIDADE 30000 

10.  AGULHA DESCARTÁVEL HIPODERMICA 30X07 CX C/100 UNIDADE 54000 

11.  AGULHA DESCARTÁVEL HIPODERMICA ESTERIL 30X8 UNIDADE 54000 

12.  AGULHA DESCARTÁVEL HIPODERMICA 40X12 CX C/100 UNIDADE 54000 

13.  AGULHA PARA COLETA À VACUO 12X75MM CX C/100 UNIDADE 35000 

14.  ALMOTOLIA 500ML UNIDADE 60 

15.  ALMOTOLIA 500ML ESCURA UNIDADE 60 

16.  APARELHO DE GLICOSE(ONCALLPLUS) UNIDADE 360 

17.  ATADURA DE CREPE 10CM(PCT COM 12 UNIDADES) PACOTE 3600 

18.  ATADURA DE CREPE 15CM(PCT COM 12 UNIDADES) PACOTE 3600 

19.  ATADURA DE CREPE 20CM(PCT COM 12 UNIDADES) PACOTE 3600 
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20.  

BALANÇA PESAR PESSOAS, CAPACIDADE 200, PESO 3,5, 
DIMENSÃO PLATAFORMA 29 X 29, ALIMENTAÇÃO BATERIA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FUNÇÃO MÃE/FILHO, 
AUTOMÁTICA/MANUAL, PISO BORRACHA, MODELO DIGITAL, 
BOLSA PARA TRANSPORT 

UNIDADE 300 

21.  
BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADO 2000ML 
DESCARTÁVEL 

UNIDADE 900 

22.  
BOLSA DE COLOSTOMIA 4009 COM PLACA INTEGRADA. 
BCDM 003 MARCA CONVATEC 

UNIDADE 1000 

23.  BATERIA DE LITIO CR 2032 CARTELA COM 5 UND 3 CARTELA 100 

24.  CATETER DE OXIGÊNIO NASAL TIPO ÓCULOS UNIDADE 3600 

25.  COLETOR UNIVERSAL 70 ml UNIDADE 50000 

26.  

CAMPO OPERATÓRIO, COMPRIMENTO 0,30, LARGURA 
0,30, TEXTURA FOLHA DUPLA-CENTRAL DE 
ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL ALGODÃO CRU, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAMPO DE PACOTE, 
DENSIDADE MÍNIMA URDUME 40 FIOS /, GRAMATURA 140, 
ESPESSURA 0,30. 

UNDIDADE 150 

27.  
COMPRESSAS DE GASES 13 FIOS (PCT COM 5 DOBRAS - 8 
CAMADAS) 

PACOTE 4000 

28.  COLETOR DE MATERIAL PERFURO-CORTANTES 13 LTS UNIDADE 3600 

29.  COLETOR DE MATERIAL PERFURO-CORTANTES 7 LTS UNIDADE 3600 

30.  

CURATIVO., MATERIAL* NÃO TECIDO, RESINA E ADESIVO, 
COMPONENTES* COM ALMOFADA VISCOSE 
ANTISSÉPTICA, FORMATO REDONDO, OPACIDADE 
OPACO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL* MICROPOROSO, 
HIPOALERGÊNICO, ESTERILIDADE* ESTÉRIL, CX C/ 
500UND 

CX 100 

31.  

EQUIPO DE TRANSFUSÃO ESTÉRIO DE USO UNICO, COM 
FILTRO DE SANGUE, CÂMARA DUPLA DE GOTEJAMENTO , 
TUBULAÇÃO EM PVC DE 150CM, REGULADOR DW FLUXO 
TIPO “V” E ENCAIXE LUER LOCK. 

UNIDADE 3.000 

32.  ESCALPE N 19 UNIDADE 9000 

33.  ESCALPE N 21 UNIDADE 18000 

34.  ESCALPE N 23 UNIDADE 36000 

35.  ESPARADRAPO 10CM X 4,5CM (CX COM 24 ROLOS) ROLO 1800 

36.  ESPARADRAPO MICROPORE, PACOTES C/12 UND PACOTE 900 

37.  EQUIPO MACROGOTAS UNIDADE 27000 

38.  EQUIPO MICROGOTAS UNIDADE 3000 

39.  ESFIGMOMANÔMETRO DE BOTÃO COM ESTETOSCÓPIO UNIDADE 360 

40.  
FIXADOR CITOPATOLÓGICO, FRASCO 100MG/ML, CX C/ 
12UND 

CX 50 

41.  FIO MONO NYLON 2-0 C/AG.TRI 3/8 3,0CM 45CM UNIDADE 7200 

42.  FIO MONO NYLON 3-0 C/AG.TRI 3/8 2,5CM 45CM UNIDADE 7200 

43.  FIO MONO NYLON 4-0 CT 25 UNIDADE 7200 
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44.  FIO MONO NYLON 5-0 AG. 2,0CM UNIDADE 7200 

45.  FIO CATEGUTE SIMPLES 3.0 UNIDADE 3600 

46.  FIO CATEGUTE SIMPLES 2.0 UNIDADE 3600 

47.  FITA CREPE UNIDADE 900 

48.  GARROTE LATEX PACOTE 300 

49.  
GEL CONDUTOR, COMPOSIÇÃO NEUTRO, ISENTO DE 
CLORETO DE SÓDIO, APLICAÇÃO P/ 
ULTRASSONOGRAFIA, FRASCO 1.000 ML 

FRASCO 50 

50.  IODO POLIVIDONA 10% DEGERMANTE FRASCO 1350 

51.  INALADOR PARA NEBULIZAÇÃO UNIDADE 30 

52.  

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, TIPO COMPOSIÇÃO 
BÁSICA: COMPOSIÇÃO BÁSICA 1 ESPÉCULO VAGINAL 
PEQUENO, 1 ESPÁTULA DE AYRES, OUTROS 
COMPONENTES 1 ESCOVA CERVICAL, 1 PINÇA CHERON, 
COMPONENTES ADICIONAIS 1 LÂMINA COM FRASCO DE 
TRANSPORTE, EMBALAGEM ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL MARCA VAGISPEC. 

UNIDADE 5000 

53.  

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, TIPO COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
COMPOSIÇÃO BÁSICA 1 ESPÉCULO VAGINAL MÉDIO, 1 
ESPÁTULA DE AYRES, OUTROS COMPONENTES 1 ESCOVA 
CERVICAL, 1 PINÇA CHERON, COMPONENTES ADICIONAIS 1 
LÂMINA COM FRASCO DE TRANSPORTE, EMBALAGEM ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL MARCA VAGISPEC. 

UNIDADE 10000 

54.  

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU, TIPO COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:COMPOSIÇÃO BÁSICA 1 ESPÉCULO VAGINAL GRANDE, 
1 ESPÁTULA DE AYRES, OUTROS COMPONENTES 1 ESCOVA 
CERVICAL, 1 PINÇA CHERON, COMPONENTES ADICIONAIS 1 
LÂMINA COM FRASCO DE TRANSPORTE, EMBALAGEM ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL MARCA VAGISPEC. 

UNIDADE 2000 

55.  

LANTERNA CLÍNICA DE LED POSSUI LUZ NA COR BRANCA 
DE ALTA INTENSIDADE, FACILITANDO OS DIAGNÓSTICOS 
NOS OLHOS, OUVIDOS E GARGANTA, LANTERNA COM 
ILUMINAÇÃO DE 2,2V, CONFECCIONADA EM PLASTICO DE 
ALTA RESISTÊNCIA, ACIONAMENTO POR BOTÃO 
LIGA/DESLIGA, ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE DUAS PILHAS 
AAA* 

UNIDADE 20 

56.  LÂMINA DE BISTURI Nº11 UNIDADE 12600 

57.  LÂMINA DE BISTURI Nº15 UNIDADE 12600 

58.  LÂMINA DE BISTURI Nº23 UNIDADE 12600 

59.  LÂMINA DE BISTURI Nº24 UNIDADE 12600 

60.  LANCETAS UNIDADE 3000 

61.  LENÇOL DESCARTÁVEL HOSPITALAR UNIDADE 4000 

62.  MÁSCARA PARA AEROSOL UNIDADE 30 

63.  
MONITOR DIGITAL DE PRESSÃO ARTERIAL AUTOMÁTICO 
BRAÇO OMRON HEM - 7113 

UNIDADE 
100 
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64.  

OXÍMETRO PORTÁTIL, ALIMENTAÇÃO PILHA ALCALINA, 
TIPO MEDIÇÃO PULSO, AUTONOMIA SISTEMA 33, FAIXA 
MEDIÇÃO PULSO 18 A 300, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ALARME AUDIO-VISUAL REGULÁVEL, TIPO 
RELÓGIO 

UNIDADE 50 

65.  PAPEL PARA MACA 70CM X 50CM ROLO 360 

66.  RESERVATÓRIO PARA MÁSCARA DE O2 UNIDADE 60 

67.  

SABONETE LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO 
CREMOSO, ACIDEZ PH NEUTRO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM ESSÊNCIA, COMPOSIÇÃO GLICERINA, 
AGENTES EMOLIENTES, 100ML 

LITRO 200 

68.  SERINGA 01ML S/AG LUER LOCK CX C/ 500 UNIDADE 30000 

69.  SERINGA 03ML S/AG LUER LOCK CX C/ 500 UNIDADE 50000 

70.  SERINGA 03ML S/AG 25X6 LUER LOCK CX C/ 500 UNIDADE 50000 

71.  SERINGA 05ML S/AG LUER LOCK CX C/ 500 UNIDADE 10000 

72.  SERINGA 10ML S/AG LUER LOCK CX C/ 500 UNIDADE 54000 

73.  SERINGA 20ML S/AG LUER LOCK CX C/ 500 UNIDADE 54000 

74.  SONDA DE FOLEY Nº12(2VIAS) UNIDADE 540 

75.  SONDA DE FOLEY Nº14(2VIAS) UNIDADE 540 

76.  SONDA DE FOLEY Nº16(2VIAS) UNIDADE 540 

77.  SONDA DE FOLEY Nº18(VIAS) UNIDADE 540 

78.  SORO FISIOLÓGICO 0,9%, FRASCO 500 ML, CX C/ 30 UND CX 50 

79.  SORO GLICOFIOLOGICO, FRACO 500 ML, CX C/30 UND CX 50 

80.  

TRANSDUTOR SONAR FETAL, COMPONENTES 
C/CONTROLES VOLUMES E TONALIDADES E FONE 
OUVIDO, TIPO USO A PARTIR 9ª SEMANA, DESLIGA APÓS 
2MIN SEM USO, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110 / 220 V, 
APLICAÇÃO SONAR FETAL, DIMENSÕES 220 X 210 X 
120MM, ACESSÓRIOS BATERIA EMBUTIDA 
RECARREGÁVEL ATÉ 1:30H 

UNIDADE 50 

81.  TERMOMETRO DIGITAL UNIDADE 180 

82.  TIRA TESTE PARA GLICOSE (ONCALLPLUS) UNIDADE 1800 

83.  

TOALHA DE PAPEL, MATERIAL PAPEL, TIPO FOLHA DUPLA 
PICOTADA, COMPRIMENTO 22, LARGURA 20, COR 
BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 100 FIBRAS 
CELULÓSICAS, APLICAÇÃO AMBIENTE HOSPITALAR, PCT 
C/ 2ROLO, FARDO 12PCT 

FARDO 100 

84.  TUBO HEMÓLISE 12X75MM CX C/ 250 UN CX 200 

 
 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Código 
10 122 0002 2.081 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde – FMS 
10 122 0002 2.083 – Manutenção Programa Saúde Mental – SM 
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10 301 0016 2.085 - Prevenção de Combate ao Covid-19 
10 301 0016 2.088 – Manutenção de outros Programas de Saúde 
10 301 0016 2.091 – Manutenção do programa de Atenção Básica – PAB 
10 301 0016 2.92 – Manutenção do Programa de Agentes Comunitários- PACS 
10 301 0016 2.093 – Programa se Saúde da Família 
10 304 0043 2.100 – Programa Vigilância Sanitária – Vig.Saúde – VISA 
10 305 0016 2.101 – Manutenção da Vigilância Epidemiológica Vig.Saúde ECD 

                           33.90.30.00- Material de Consumo 
 
5.PRAZO DE ENTREGA   
O prazo para entrega do material ou início da prestação do serviço, deverá ocorrer em 
até 5 (cinco) dias após a emissão e apresentação da Ordem de Compra e/ou Nota de 
emprenho emitido pelo Órgão Contratante, este prazo poderá ou não ser prorrogado, a 
critério da Administração. 
  
6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
O recebimento dos bens ou serviços deverá ocorrer de forma provisória, para posterior 
verificação de conformidade do objeto, e definitivamente, após a verificação das 
especificações, da qualidade e quantidades dos materiais.  
 
7. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA  
A CONTRATADA assume integral responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou 
materiais que causar a Secretaria Municipal de Saúde, ou a terceiros, por si, 
representantes e ou sucessores; 
Em caso de ausência da entrega no dia marcado, a CONTRATADA deverá informar com 
antecedência de até 24h. 

 
 
 

Alenquer, 23 de fevereiro de 2023. 
      
 
    

     ______________________________________ 

Paulo Domingos da Rocha 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n° 466/2022 
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MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2023 

 
 

ANEXO II 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018/2023 
 

O MUNICÍPIO DE ALENQUER-PA por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALENQUER-PA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX nº XXX, Bairro: XXXX, CEP: XXXXXXXXXX, XXXXXXXXXX/PA, 
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo Secretario Municipal de Saúde Sr. 
XXXXXXXXXXXXXX, portadora do CPF nº xxxxxxxxxxxxx e RG nº xxxxxxxxxx SSP/PA 
e a EMPRESA, xxxxxxxxxx, sediada à xxxxxxxx, nº000, Bairro: xxxx– xxxxxx, Inscrita no 
CNPJ sob nº 00.000.000/0001-00, Inscrição Estadual nº 00.000.000-0, neste ato representado 
por xxxxxxxxxxx, portador do RG sob nº xxxxx SSP/Pa, e do CPF sob nº 000.000.000-00, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 000/2023, publicada no Jornal Amazônia e Diário Oficial da União 
de 00/00/2023, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 
23 de janeiro de 2013, 9.488 de 2018 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO  
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO HOSPITALAR PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
ALENQUER-PA, especificado no Termo de Referência, Anexo do edital do 
Pregão nº. 018/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 
 

Item Do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante). 

 
X 

Especificação Marca (se 

exigida no edital) 

Modelo (se 

exigido no edital) 

UM Quant. Valor UM Prazo garantia 

ou validade 

        

 

3. VALIDADE DA ATA  
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3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da 
assinatura, podendo ser prorrogada a interesse da Administração. 

 
 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  
4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor (ES). 

4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (ES) 
para negociar (em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e. 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 
de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
4.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
4.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
4.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou. 
4.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 e 
4.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 

4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 
ata, devidamente comprovados e justificados: 
4.8.1. Por razão de interesse público; ou. 
4.8.2. A pedido do fornecedor. 

 

5. CONDIÇÕES GERAIS  
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5.1. As condições gerais do serviço, tais como os prazos para execução, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 
ao edital. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3. (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 

 
 

Local e data 
Assinaturas 

 
 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 
registrado(s) 
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MINUTA DO CONTRATO  

 
ANEXO III 

 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS 
DO PREGÃO ELETRONICO Nº. -- , QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ALENQUER, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE E , COMO 
ABAIXO MELHOR SE DECLARA: 

 
Instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um lado o 
Município de Alenquer através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ______________________, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na                               , inscrita no CNPJ (MF) 
Nº        , neste ato representada por seu titular o Sr , brasileiro,           , 
titular do RG n°          e CPF n° , residente e 
domiciliada 
na , denominada simplesmente CONTRATANTE, de outro lado         , 
com endereço na 
  , Fone:    , e-mail:      , inscrita no CNPJ sob o no      , neste ato representada pelo __, 
brasileiro, portador do 
RG n° e CPF (MF) n°, residente e 
domiciliado Em , doravante denominado CONTRATADO, na conformidade das 
Cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente Instrumento  tem por objeto a aquisição  de , conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos, ou supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato. 
1.4. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no subitem anterior, 
salvo as supressões que poderão exceder os limites legais, quando acordadas entre as 
partes. 
1.5. Discriminação do objeto: 

 
      

      

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

mailto:santaterezinha@shoppingdoescritorio.com.br
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2.1. O prazo de vigência e execução do contrato será de ( ) meses, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo no termo do art. 57, 
Inciso II, § 2º e art. 65, I, alínea b, § 1º da Lei de Licitações e Contratos 8.666/93; 
2.2 O prazo de entrega dos bens/materiais/serviços será de até       (      ) dias, contados 

do recebimento da Requisição expedida pelo Setor de Compras da SEM . E em 
caso de descumprimento deste prazo o licitante/contratante estará passível de 
sanções administrativas; 

2.3 A entrega dos bens/materiais/serviços objeto da licitação será integral e 
rigorosamente de acordo com as especificações da respectiva proposta e do Termo de 
Referencia, de acordo com a requisição expedida pelo Setor Compras da SEM que 
indicará as especificações e demais informações necessárias; 
2.4 O local de entrega dos bens/materiais/serviços será na sede da SEM     , sito a Av.

, bairro   , 
CEP: ou nas dependências de suas demais Unidades Administrativas e Núcleos que 
serão disponibilizados. 

2.5. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão Eletrônico; 
2.6. Aceito a entrega, será procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento. 
2.6.1. Não aceito o bem entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para que 
proceda a respectiva e imediata substituição, para que se possa adequar o solicitado 
com o cotado com o efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que 
efetivamente se pretendia adquirir 
2.7. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do 
(s) bem (s) que não esteja de acordo com a(s) especificação(ões) do Anexo I, do 
presente Edital, sem qualquer ônus para a administração pública. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
3.1. O valor ordinário do presente Instrumento fica ajustado em R$ _    _ ( ). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da SEM para o exercício de 2022, na 
classificação abaixo: 
0000000000000000 (Manutenção das 
atividades) Elemento de Despesa: 
Fonte: 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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5.1.1. Banco: _, Agência: nº. _ Conta Corrente: nº 
5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal (mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993), 
a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preço. 
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta on-line aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital. 
5.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à contratada a ampla defesa. 
5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
5.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 
6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
6.6. O reajuste será realizado por apostilamento 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido deste Edital; 
7.2 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, 
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à 
CONTRATANTE; 
7.3 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente 
direta ou indiretamente aplicável ao objeto; 
7.4 A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer 
natureza, causada a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto, 
isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, 
ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de 
quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na execução do 
objeto; 
7.5 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do 
objeto qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da 
CONTRATADA; 
7.6 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto, 
tais como cabeamento de fibra ótica, instalações, salários, encargos sociais, 
previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, 
vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. 
7.7 A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a 
CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato; 
7.8 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
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CONTRATANTE; 
7.9 Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da 
CONTRATANTE, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja 
considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE; 
7.10 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, 
sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
7.11 Manter, durante o fornecimento do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
7.12 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia 
e expressa anuência da CONTRATANTE; 
7.13 Fornecer os itens solicitados neste edital de primeira qualidade, observando o 
registro nos órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de 
produtos com alterações de características, ainda que dentro do prazo de validade; 
7.14 Será considerada recusa formal da CONTRATADA a não entrega do objeto no prazo 
estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela 
CONTRATANTE; 
7.15 Cumprir os horários de entrega do objeto deste contrato estabelecidos pela 

CONTRATANTE. 
7.16 A empresa vencedora do referido certame, deverá no ato da assinatura do 
contrato, ter no município sede da CONTRATANTE escritório ou sucursal, com a qual 
serão estabelecidos todos os contatos referentes à sua execução, não sendo admitido a 
subcontratação total ou parcial do referido contrato. 
7.17 Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e 
aditivos que vierem a surgir da contratação; 
7.18 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 
7.19 Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, 
por ação ou omissão no fornecimento do objeto deste Termo. 
7.20 Aceitar, nos termos do § 1° do artigo 65 da Lei 8.666/93, os acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) que se fizerem necessários. 
7.21 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em 
conformidade com art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, incluindo a atualização de 
documentos de controle da arrecadação de tributos e contribuições e outras 
legalmente exigíveis. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e 
municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo. 

8.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento 
equivalente, com base nas disposições da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações. 
8.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução. 
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8.4. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde 
que não haja fato impeditivo imputado ao FORNECEDOR. 
8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) entregue(s) fora das especificações 
deste Termo de Referência. 
8.6. Receber os produtos de acordo com as disposições deste Termo. 
8.7. Comunicar imediatamente a Contratada qualquer incorreção apresentada com o 

objeto entregue. 
8.8. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela 
Contratada e pertinente ao objeto. 
8.9. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas por parte da Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na prestação. 
8.10. Notificar a contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do contrato, fixando prazo para sua correção. 
8.11. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por 
intermédio de servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será 
responsável por comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos 
relativos à execução do contrato, anotando em registro próprio as ocorrências da 
relação contratual. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as 
penalidades conforme a seguir: 
9.2. A empresa que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública do Estado do Pará e será descredenciada no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais 
9.3 Subsidiariamente, nos termos do art. 87 da Lei n°. 8.666/93, pela inexecução total 
ou parcial das condições estabelecidas neste instrumento, a SEM poderá, garantida a 
prévia defesa da empresa, que deverá ser apresentada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
a contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, 
as seguintes sanções: 
I Advertência, por escrito, quando a empresa deixar de atender quaisquer indicações 
aqui constantes; 
II Multa compensatória/indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) 

calculado sobre o valor 
contratado; 
III Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a SEM     , pelo prazo 
de até 2 (dois) anos; e 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER – PARÁ 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

CNPJ Nº 04.838.793/0001-73 

  

 

Praça Eloy Simões, n 751 – Centro – CEP: 68.200-000 – Alenquer - Pará  

IV Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
9.4. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela 
empresa, a esta será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 
10% (dez por cento) do valor inadimplido. 
9.5. O valor da multa aplicada, tanto compensatória quanto moratória, deverá ser 
recolhido a SEM   , dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após a respectiva 
notificação. 
9.6. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, a multa será descontada 
por ocasião do pagamento posterior a ser efetuado pela SEM ou cobrada 
judicialmente. 
9.7. Além das penalidades citadas, a empresa ficará sujeita, ainda, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
10.1. O presente Instrumento poderá ser rescindido: 
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII e XVIII do 
art. 78, da Lei 8.666/93; 
b) Amigavelmente, por   acordo   entre   as   partes,   reduzido   a   termo   no   

respectivo   procedimento  

administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou 
c) Judicialmente, nos termos da Lei. 
Parágrafo Único – No caso de rescisão amigável, a parte que pretender rescindir o 
Contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES 
11.1. É vedado à CONTRATADA: 
11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO E CASOS OMISSOS 
12.1. O presente Instrumento, inclusive os casos omissos, regula-se pela Lei nº 
10.520/2002, pelo Decreto nº 5.450/2005 e, subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/1993 e suas alterações. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
13.1. A publicação resumida deste Contrato no Diário Oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE, nos termos do 
parágrafo único do artigo 61 de Lei nº 8.666/93.  
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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14.1   A    fiscalização    e    acompanhamento    da    execução    do    Contrato    serão    
realizados    por 
  Fiscal Titular e Substituto respectivamente do contrato, observando-se 
as disposições contidas no artigo 67 e parágrafos da Lei 8.666/93, cabendo dentre 
outros: 
a) Solicitar a execução dos objetos mencionados; 
b) Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam 
tomadas para regularização das falhas ou defeitos observados; 
c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de 

sua competência; 
d) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da 
Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 
andamento deste Contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 
e) Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e 
indicar as ocorrências de indisponibilidade; 
f) Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as 
importâncias relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a 
pagamentos. 
g) O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço 
contratado. 
h) As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do 
CONTRATANTE, encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 
i) Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, 
observarão se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e seus 
anexos, bem como de todas as condições impostas no instrumento contratual. 
j) É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre 

os empregados da 
CONTRATADA, reportando‐se somente aos prepostos e responsáveis por ela indicados. 
k) Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela 

Administração do 
Contratante, para representá‐lo sempre que for necessário. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santarém, para dirimir as questões oriundas do 
presente instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente 
em 03 (três) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que 
produza efeitos legais. 
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Alenquer – PA, de de . 
 

  

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: NOME: CPF: CI: TESTEMUNHAS: NOME: 
CPF: CI: 
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